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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 5.103 de 10 de maio de 2022.
(Que nomeia e remove membro da 
Coordenadoria  Municipal de Defesa Civil 
– COMDEC)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita Municipal 
de Pederneiras, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 5º, do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941,

Considerando a vigência da Lei Federal nº 12.608/12, 
que institui a Política Nacional de Proteção Civil – PNPDC, 
estabelecendo claramente as competências dos entes 
federados, em especial, dos Municípios, conforme previsão 
contida no seu artigo 8º;

Considerando a necessidade de acrescentar novo 
integrante ao COMDEC;

DECRETA:

Art. 1º. Fica acrescentado o seguinte servidor municipal 
aos membros do Artigo 18, item IX – ÁREA 06 - GRUPO 
OPERACIONAL DE COMBATE, BUSCA E SALVAMENTO, do 
Decreto Municipal 4.902 de 25 de março de 2021:

a-d) Cláudio Luís de Oliveira, RG 41.852.542-0 – Operador 
de Máquinas em Operações Preventivas ou em casos de 
Emergência;

Art. 2º. Fica removido o servidor municipal Cláudio Antonio 
Brito, RG 11.423.293, do rol de membros do Artigo 18, item IX 
– ÁREA 06 - GRUPO OPERACIONAL DE COMBATE, BUSCA 
E SALVAMENTO, do Decreto Municipal 4.902 de 25 de março 
de 2021.

Art. 3º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 10 de maio de 2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

EDITAL: CONCORRÊNCIA Nº 01/2022
OBJETO: Contratação das obras de ampliação do aterro 

sanitário para resíduos sólidos urbanos de origem domiciliar, 
localizado às margens da Estrada Municipal Silvestre Stabile 
(PDN-040), s/nº – KM 1  – Pederneiras/SP. ENCERRAMENTO: 
14/06/2022, às 9h. O Edital completo encontra-se disponível 

no site www.pederneiras.sp.gov.br. Maiores informações 
na Prefeitura, através do telefone (14) 3283-9576, com o 
responsável pelas licitações. Pederneiras, 11 de maio de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

realização dos serviços de orientação técnica em futsal, 
conforme projeto “Centro de Formação Esportiva – Futsal – 
Pederneiras”, oriundo do Convênio Estadual nº 000332/2021 
firmado com a Secretaria de Esportes do Estado de 
São Paulo. ENCERRAMENTO: 25/05/2022, às 09hs. O 
Edital completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasgovernamentais.gov.br e www.pederneiras.sp.gov.
br e na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações na Prefeitura, através do 
telefone (14) 3283-9570, com o responsável pelas licitações. 
Pederneiras, 11 de maio de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

Extrato

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2022. 

CONTRATANTE: Município de Pederneiras. CONTRATADA: 
Fraterno Auxílio Cristão - FAC. OBJETO: Execução de 
atividade na área de Educação, com a finalidade de 
execução de serviços de Educação Infantil. VALOR TOTAL: 
R$ 300.000,00. ASSINATURA: 06/05/2022. VIGÊNCIA: 12 
meses. MODALIDADE: Chamada Pública - Lei Federal nº 
13.019/2014. Pederneiras, 06 de maio de 2022.
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Atas de registro de preço

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2022
PROCESSO Nº 4595/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos vinte e nove (09) dias do mês de maio do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e as-
sistida, e a empresa CS COMÉRCIO DE CEREAIS EIRELI - ME por seu representante legal, acordam proceder,
nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014
e do edital de Pregão Eletrônico nº 41/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de
Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as se-
guintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especificações Marca Vr. Unit Valor Total

02 18.000 KG

arroz agulhinha, tipo 1, longo e fino, seco,
grãos  inteiros,  com  teor  de  umidade
máxima  15%,  isento  de  sujidades  e
materiais  estranhos,  acondicionado  em
saco  plástico  contendo  05  kg,  validade
mínima  de  05  meses  a  contar  da  data
da entrega e suas condições deverão estar
de  acordo  com  a  NTA-33  (Decreto
12.486 de 20/10/78). Conter na embalagem
impresso  de  forma  indelével:
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ,
e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,  composição,
telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento  ao  consumidor).  Tendo como
referência  as  marcas:  Tio  João,
Safra  Sul,  Prato Fino,  Pitangueira,  Empório
São  João,  Solito  Premium  ou
similar  de  igual  qualidade  ou  superior.
Apresentar  duas  amostras  em
embalagem  original  para  teste  de
degustação  (exceto  para  aqueles  produtos
que  forem  cotados  das  mesmas  marcas
indicadas como referência). 

Panela
Cheia

R$ 3,24 R$ 58.320,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data
do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no
horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta
cidade de Pederneiras.

3  -  Correrão  por  conta  da  contratada  todas  as  despesas  de  embalagem,  seguros,  transporte,  carga  e
descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  -  O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial  sempre que solicitado pelo
responsável  pelo acompanhamento e recebimento deste  registro de preços e,  ainda,  na  hipótese de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

5 - Os itens 04 e 05 deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se,
ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  -  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 -  O pagamento será  efetuado em 20 (vinte)  dias,  contados da data  da  entrega efetiva  de todos os
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente,

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da  Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6  -  As  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório  e  conseqüentemente  o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu
ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de  recuperação  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo  de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas  nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal
n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

7  –  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em  virtude  da
redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,  comprovar  o  desequilíbrio  econômico  -
financeiro.

9.1  –  A  comprovação  deverá  ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de  preço  de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os pratica -
dos no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra
dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais
para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo
75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas
exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará
sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização
de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93,
além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

              Pederneiras, 09 de maio de 2022.

EVANDRO APARÍCIO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 213.903.278-09 Prefeita Municipal

CS Comércio de Cereais Eireli - ME

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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Atos de Pessoal

Atos

ATO nº 581, de 12 de Maio de 2022.
(Que autoriza contratação de aprovados 
em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso 
Público 002/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

CONSIDERANDO que o servidor João Candido foi 
desligado do quadro de servidores desta Prefeitura em 2022;

CONSIDERANDO Ofício nº 51/2022 da Secretaria 
Municipal de Almoxarifado e Controle Patrimonial, Ofício nº 
18 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social, Ofício nº 93 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Ofícios nºs 146 e 148 da Secretaria Municipal de Educação e 
Ofício nº 61 da Secretaria Municipal de Esportes solicitando a 
contratação para reposição dos referidos empregos;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder à contratação de candidatos 
concursados, conforme segue:

Classif. Emprego Nome

26 Motorista II José Carlos das Neves

27 Auxiliar de Serviços Gabriela Maria Miranda Oliveira

28 Auxiliar de Serviços Camila Araújo Miranda

29 Auxiliar de Serviços Vinicius Errero Reti

33 Servente Adelto Luiz da Silva

34 Servente Marisa Demichili Silva

24 Agente Administrativo I Gabriel Carci Pegatin

01 Eletricista Ivan Roberto Oliveira Godoi

ARTIGO 2º - Os mencionados acima deverão comparecer 
na Secretaria Municipal de Administração no prazo de 05 
(cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta data.

 Prefeitura Municipal de Pederneiras, 12 de Maio de 2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

ATO nº 582 de 12 de Maio de 2022.
(Que autoriza a contratação de aprovadas 
em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso 

Público 01/2018 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

CONSIDERANDO o Ofício 146/2022 da Secretaria 
Municipal de Educação solicitando a contratação para o 
emprego relacionado abaixo

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder à contratação de candidatas 
concursadas, conforme segue:

Classif. Emprego Nome

49 Monitor Raíssa Artero Pansieri

50 Monitor Suelen Wenzel da Silva

ARTIGO 2º - As mencionadas acima deverão comparecer 
na Secretaria de Administração no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta data.

 Prefeitura Municipal de Pederneiras, 12 de Maio de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
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Convocação

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr. GABRIEL CARCI PEGATIN (24º colocado) 
CPF: 448.660.808-92 
RG: 43.155.835-8 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de AGENTE ADMINISTRATIVO I, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 19 DE 
MAIO DE 2022, às 08:45 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar 
andamento em seu processo de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência --  Cópia  
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 12 de Maio de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilma Sra. GABRIELA MARIA MIRANDA OLIVEIRA (27ª colocada) 
CPF: 450.312.418-88 
RG: 40.939.328-9 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de AUXILIAR DE SERVIÇOS, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 19 DE MAIO DE 
2022, às 09:45 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu 
processo de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência --  Cópia  
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 12 de Maio de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilma Sra. CAMILA ARAÚJO MIRANDA (28ª colocada) 
CPF: 426.496.828-33 
RG: 49832906 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de AUXILIAR DE SERVIÇOS, fica V.Sª. CONVOCADA comparecer no dia 19 DE MAIO DE 
2022, às 10:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu 
processo de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência --  Cópia  
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 12 de Maio de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr. VINICIUS ERRERO RETI (29º colocado) 
CPF: 448.846.428-99 
RG: 544215400 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de AUXILIAR DE SERVIÇOS, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 19 DE MAIO DE 
2022, às 10:15 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu 
processo de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência --  Cópia  
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 12 de Maio de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr. IVAN ROBERTO OLIVEIRA GODOI (01º colocado) 
CPF: 175.554.678-52 
RG: 276282036 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de ELETRICISTA, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 19 DE MAIO DE 2022, às 
10:30 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência --  Cópia  
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 12 de Maio de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
 CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilma Sra. RAÍSSA ARTERO PANSIERI (49ª colocada) 
CPF: 453.545.898-78 
RG: 397583400 
 
De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 01/2018 para o Emprego de MONITOR, 
fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 19 DE MAIO DE 2022, às 10:00 horas, nos seguintes 
locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência --  Cópia  
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 12 de Maio de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
 CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilma Sra. SUELEN WENZEL DA SILVA (50ª colocada) 
CPF: 493.967.118-61 
RG: 595955988 
 
De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 01/2018 para o Emprego de MONITOR, 
fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 19 DE MAIO DE 2022, às 10:15 horas, nos seguintes 
locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência --  Cópia  
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 12 de Maio de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr. JOSE CARLOS DAS NEVES (26º colocado) 
CPF: 052.275.988-27 
RG: 16913018 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de Motorista II, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 19 DE MAIO DE 2022, às 
09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Carteira nacional de habilitação categoria “D” – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência --  Cópia  
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 12 de Maio de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr. ADELTO LUIZ DA SILVA (33º colocado) 
CPF: 158.288.698-92 
RG: 222203651 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de SERVENTE, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 19 DE MAIO 2022, às 09:15 
horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de 
admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência --  Cópia  
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 12 de Maio de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilma Sra. MARISA DEMICHILI SILVA (34ª colocada) 
CPF: 135.791.418-05 
RG: 198109155 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de SERVENTE, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 19 DE MAIO 2022, às 09:30 
horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de 
admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência --  Cópia  
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 12 de Maio de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-000 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9572 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
 
 

 
SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO 

 
ILMO SR. CESAR CICCONE GRIGOLLI 
RG nº 44.729.925-6 

 

De acordo com a classificação final (02º colocado) do CONCURSO 
PÚBLICO 002/2019 de Provas para o Emprego de CONTROLADOR INTERNO, 
fica VSª. CONVOCADO a comparecer, impreterivelmente, até o dia 19 de maio 
de 2022 (quinta-feira) entre 8h as 11h e das 13h as 16:30h na Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de Pederneiras- SP, sito a Rua Siqueira 
Campos, S-64 – Centro – Pederneiras - SP, para dar prosseguimento ao 
processo de admissão. 

 
O não comparecimento implicará na decadência do direito a 

contratação, sendo convocado o candidato subseqüente, respeitando-se a 
ordem de classificação do referido concurso. 

 
Prefeitura Municipal de Pederneiras-SP, em 12 de maio de 2022. 

 
 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 
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Fundação Estatal Regional de Saúde - Região 
de Bauru

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2021
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME CARGO CLASS.

APARECIDO JESUS FRAGO LOPES AUXILIAR DE LIMPEZA 13º

MARA LUCIA NEUBERN GALVAO AUXILIAR DE LIMPEZA 14º

JEAN CAMPOS DE OLIVEIRA AUXILIAR DE LIMPEZA 15º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo 
001/2021 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS, 
no item 16.7.2 O candidato que não se apresentar no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis após a convocação será 
considerado desistente e será excluído do processo seletivo, 
sendo convocado o próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP. 17.015-
021 – Telefones: 14 3227-8057 / 14 3012-0883/ 14 3010-8038

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2021
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME CARGO CLASS.

SILVANA CAMILO DE PAULA MONTEIRO CUIDADOR EM SAÚDE 6º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo 
001/2021 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS, 
no item 16.7.2 O candidato que não se apresentar no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis após a convocação será 
considerado desistente e será excluído do processo seletivo, 
sendo convocado o próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP. 17.015-
021 – Telefones: 14 3227-8057 / 14 3012-0883/ 14 3010-8038

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2021
CONVOCAÇÃO PARA TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO

NOME FUNÇÃO CLASS.

ADRIENY COLHASSO PADILHA ENFERMEIRO 40H 14°

Tendo-se em vista que se encontra na relação de 
aprovados do processo seletivo nº 001/2021 para provimento 

da função de ENFERMEIRO – 40 HORAS, esta convocação 
se dá para preenchimento de vaga por tempo determinado de 
60 dias, para atuar no município de Pederneiras/SP, podendo 
o contrato ser prorrogado por igual período.

Salientamos que esta convocação se trata de necessidade 
transitória desta Fundação, sendo que, mesmo que a vaga seja 
aceita ou recusada, não trará qualquer efeito para a ordem de 
classificação do PROCESSO SELETIVO 001/2021.

O prazo para comparecimento na sede administrativa da 
Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru – 
FERSB, localizada na Rua Cussy Junior 9-59, Centro, Bauru/
SP - CEP 17015-021, é de 02 (dois) dias úteis, para que seja 
aceita ou não, a vaga de trabalho por tempo determinado ora 
oferecida. O não comparecimento no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis contados a partir da data desta publicação, será 
considerado desistente dessa função por tempo determinado, 
continuando na relação de aprovados do processo seletivo nº 
001/2021.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP. 17.015-
021 – Telefone: 14 3227-8057 / 14 99664-4217

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

Comunicados

PROCESSO N° 0 048/2022
MEMORIAL DE CREDENCIAMENTO VISANDO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE PLANTÕES NAS 
UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO DE BAURU – SP.

Esta norma tem por objetivo disciplinar, estabelecendo 
regras e diretrizes, para o processo de credenciamento de 
prestação de serviços médicos de plantões, classificados como 
de pronto atendimento e também de urgência e emergência, 
em regime de plantão, com atendimento de 12 (doze) horas 
para os plantões diurnos das 7 às 19 horas e noturnos das 19 
às 7 horas, sendo todos os plantões de segunda a domingo.

Poderão participar do credenciamento as pessoas jurídicas 
que comprovem em seu quadro de sócios profissionais 
médicos com registro ativo no CREMESP para a prestação 
dos serviços.

O Memorial de Credenciamento poderá ser retirado na 
FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE da REGIÃO 
de BAURU - FERSB, sito a Rua Cussy Junior, 9 – 59, Centro 
– Bauru – SP - CEP. 17.015-021 Telefone: (14) 3227-8057, 
em dias úteis, ou através do site: https://www.fundacaosaude.
com.br ou através do e-mail: credenciamentofundacaosaude@
gmail.com entre os dias 12/05/2022 a 30/06/2022 das 08h às 
12h e das 13h às 17h.

Os envelopes com documentos para Pré-Qualificação 
deverão ser entregues no endereço supracitado 
impreterivelmente entre os dias 12/05/2022 a 30/06/2022 até 
às 17h00 horas, em conformidade com as seguintes condições 
deste memorial.
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DO VALOR

O valor a ser pago pela FERSB será de R$1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) por plantão de 12 (doze) horas efetivamente 
realizados.

 Haverá acréscimo de 15% ao valor a ser pago por plantão 
de 12 (doze) horas efetivamente realizados, resultando na 
importância de R$ 1.725,00 (um mil setecentos e vinte e cinco 
reais), quando realizado nas seguintes condições:

I.	 UPAS (Unidades de Pronto Atendimento) – plantões 
como médico visitador;

II.	 UPAS (Unidades de Pronto Atendimento), plantões 
realizados aos finais de semana e feriados;

VALORES PLANTÕES MÉDICOS 12H

 

SEGUNDA 

À SEXTA - 

DIURNO 

SEGUNDA 

À SEXTA - 

NOTURNO

SÁBADO/DOMINGO/

FERIADOS - DIURNO

SÁBADO/DOMINGO/

FERIADOS - NOTURNO

MÉDICO CLÍNICO 

GERAL
R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 R$ 1.725,00 R$ 1.725,00

MÉDICO VISITADOR R$ 1.725,00 R$ 1.725,00 R$ 1.725,00 R$ 1.725,00

 Os valores a serem pagos às empresas médicas pela 
prestação de serviços de plantões médicos na rede de urgência 
foram estipulados para serviços de 12 (doze) horas de plantões. 
Os valores para prestação de plantões médicos na rede de 
urgência de 6 (seis) horas serão pagos proporcionalmente ao 
valor de 12 (doze) horas do mesmo dia/período.

Maiores informações poderão ser obtidas na Rua Gerson 
França nº 9-42, fone (14) 3012-0883 ou 14-3010-8038.

Bauru, 11 de maio de 2022.

ELIANE COLETTE DA ROCHA

DIRETORA GERAL

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE - REGIÃO 
DE BAURU
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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